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ALTERAÇÕES

A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar insta a Comissão das 
Pescas, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Em derrogação ao artigo 15.º, n.º 1, 
do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, na 
pesca recreativa é proibido capturar, 
manter a bordo, transbordar ou 
desembarcar mais de um espadarte por 
navio e por dia. Os Estados-Membros 
devem tomar as medidas necessárias para 
garantir e facilitar a libertação de espadarte 
capturado vivo no âmbito da pesca 
recreativa.

3. Em derrogação ao artigo 15.º, n.º 1, 
do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, na 
pesca recreativa é proibido capturar, 
manter a bordo, transbordar ou 
desembarcar mais de um espadarte por 
navio e por dia. Os Estados-Membros 
devem tomar as medidas necessárias para 
garantir e facilitar a libertação de espadarte
capturado vivo no âmbito da pesca 
recreativa e poder adotar medidas mais 
restritivas que melhorem a proteção do 
espadarte.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Dirigem a pesca ao espadarte do 
Mediterrâneo;

a) Estão ativos, tal como definido no 
Regulamento (UE) n.º 1380/2013, 
dirigindo a pesca ao espadarte do 
Mediterrâneo, e, sempre que aplicável, 
possuem um registo de capturas 
acessórias;

Alteração 3

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Capturam espadarte do b) Estão ativos, tal como definido no 
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Mediterrâneo como capturas acessórias; e Regulamento (UE) n.º 1380/2013, 
capturando espadarte do Mediterrâneo
como capturas acessórias; e

Justificação

Este plano de gestão constitui uma oportunidade para assegurar que os navios autorizados a 
pescar nas zonas das ORGP estão realmente ativos ou operam nestas zonas. Informações 
exatas sobre a zona onde os navios estão a pescar e as espécies a que essa pesca se dirige 
são fundamentais para garantir a transparência e responsabilização na pesca mundial, bem 
como a gestão sustentável das unidades populacionais de peixes.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Cada Estado-Membro em causa 
deve garantir o destacamento de 
observadores científicos nacionais em, pelo 
menos, 20 % dos palangreiros pelágicos 
que dirigem a pesca ao espadarte do 
Mediterrâneo. A percentagem de cobertura 
será medida em dias de pesca, número de 
lances ou viagens de pesca.

2. Cada Estado-Membro em causa 
deve garantir o destacamento de 
observadores científicos nacionais em, pelo 
menos, 30 % dos palangreiros pelágicos 
que dirigem a pesca ao espadarte do 
Mediterrâneo. A percentagem de cobertura 
será medida em dias de pesca, número de 
lances ou viagens de pesca.

Justificação

Os comités científicos da CICTA recomendam que o nível mínimo de cobertura por 
observadores deste tipo de artes seja, pelo menos, de 20 %. A péssima situação em que se 
encontra o espadarte do Mediterrâneo, a juntar aos baixos níveis de conformidade, tornam 
necessário um alto nível de cobertura por observadores que garantam a recolha correta e 
exaustiva de dados sobre as capturas para que este plano de recuperação funcione.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os relatórios anuais referidos no 
presente artigo devem ser publicados no 
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sítio Web da Comissão.
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